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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

URFBio Sul - Supervisão

 

Decisão IEF/URFBIO SUL - SUPERVISÃO nº. 205/2022
Belo Horizonte, 12 de julho de 2022.

  
ATO DE INDEFERIMENTO 

 
Indexado ao Processo: 2100.01.0020522/2022-76
Requerente: Douglas Alexandre Goulart Simões
CPF/CNPJ: 178.732.688-88
Imóvel da intervenção: Sítio Alvorada
Município:  Ibiraci  
Objeto: Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente –
APP
Bioma: Cerrado
 
O Supervisor da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Sul do Instituto Estadual de Florestas - IEF,
no uso de suas atribuições legais, com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892,
de 23 de março de 2020:
 
Se trata de regularização de intervenção em área de preservação permanente, em meio rural, onde foram
construídos “tanques escavados, quadra de peteca, vias de acesso e edificação”, sem autorização do órgão
ambiental competente e em data posterior a 2008, devendo assim, serem verificadas as condições legais
estabelecidas na Lei n. 20.922/13.
 
A Lei Estadual 20.922/13 possibilita três formas de intervenção em área de preservação permanente em seu
art. 12, sendo os casos de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto:

“Art. 12. A intervenção em APP poderá ser autorizada pelo órgão ambiental
competente em casos de utilidade pública, interesse social ou atividades eventuais
ou de baixo impacto ambiental, desde que devidamente caracterizados e
motivados em procedimento administrativo próprio”.
 

Por sua vez, de forma taxativa, enumera junto ao art. 3º, quais são os casos considerados de utilidade
publica, interesse social ou baixo impacto:

Art. 3º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - de utilidade pública:
a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;
b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de
transporte, sistema viário, saneamento, gestão de resíduos, energia,
telecomunicações, radiodifusão, as instalações necessárias à realização de
competições esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, bem como
mineração, exceto, neste último caso, a extração de areia, argila, saibro e cascalho;
c) as atividades e as obras de defesa civil;
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d) as seguintes atividades, que comprovadamente proporcionem melhorias na
proteção das funções ambientais em APPs:
1) desassoreamento de cursos d’água e de barramentos com vistas à minimização
de eventos críticos hidrológicos adversos;
2) implantação de aceiros, na forma do inciso I do art. 65;
3) outras atividades, na forma do regulamento desta Lei;
e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em
procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e
locacional ao empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder
Executivo Federal ou Estadual;
II - de interesse social:
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais
como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de
invasoras e proteção de plantios com espécies nativas;
b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou
posse rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não
descaracterize a cobertura vegetal existente e não prejudique a função ambiental
da área;
c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades
educacionais e culturais ao ar livre em áreas rurais consolidadas e em ocupações
antrópicas consolidadas em área urbana, observadas as condições estabelecidas
nesta Lei;
d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados
predominantemente por população de baixa renda em áreas urbanas de ocupação
antrópica consolidada, observadas as condições estabelecidas na Lei Federal nº
11.977, de 7 de julho de 2009;
e) a implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de
efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos sejam partes integrantes e
essenciais da atividade;
f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho,
outorgadas pela autoridade competente;
g) a implantação da infraestrutura necessária à acumulação e à condução de água
para a atividade de irrigação e à regularização de vazão para fins de perenização
de curso d’água;
h) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em
procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e
locacional à atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo
Federal ou Estadual;
III - atividade eventual ou de baixo impacto ambiental:
a) a abertura de pequenas vias de acesso de pessoas e animais, suas pontes e
pontilhões;
b) a implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e
efluentes tratados, desde que comprovada a regularização do uso dos recursos
hídricos ou da intervenção nos recursos hídricos;
c) a implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo;
d) a construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro;
e) a construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de
comunidades quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas
rurais;
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f) a construção e manutenção de cercas, aceiros e bacias de acumulação de águas
pluviais;
g) a pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos
previstos na legislação aplicável;
h) a coleta de produtos não madeireiros, como sementes, castanhas, serapilheira e
frutos, desde que de espécies não ameaçadas e imunes ao corte, para fins de
subsistência, produção de mudas e recuperação de áreas degradadas, respeitada a
legislação específica de acesso a recursos genéticos, bem como os tratados
internacionais de proteção da biodiversidade de que o Brasil é signatário;
i) o plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros
produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação existente nem
prejudique a função ambiental da área;
j) a exploração agroflorestal e o manejo sustentável, comunitário e familiar,
incluindo a extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não
descaracterizem a cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a função
ambiental da área;
k) a abertura de picada para fins de reconhecimento e levantamentos técnicos e
científicos;
l) a realização de atividade de desassoreamento e manutenção em barramentos,
desde que comprovada a regularização do uso dos recursos hídricos ou da
intervenção nos recursos hídricos;
m) outra ação ou atividade similar reconhecida como eventual e de baixo impacto
ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente ou do Conselho
Estadual de Política Ambiental – Copam.

Ainda, a Deliberação Normativa COPAM 236 estabeleceu outros casos considerados de baixo impacto:
Art. 1º − Ficam estabelecidas as seguintes atividades eventuais ou de baixo impacto
ambiental para fins de intervenção em área de preservação permanente:
I −  sistemas  de tratamento de efluentes sanitários em moradia de agricultores
familiares, remanescentes de comunidades quilombolas e outras populações
extrativistas e tradicionais em áreas rurais, desde que não haja supressão de
fragmento de vegetação nativa;
II − açudes e barragens de acumulação de água fluvial para usos múltiplos, com até
10 ha (dez hectares) de área inundada, desde que não haja supressão de
fragmento de vegetação nativa;
III − poços manuais ou tubulares para captação de água subterrânea, com laje
sanitária de até 4m² (quatro metros quadrados), desde que obtida a autorização
para perfuração quando couber, e que não haja supressão de fragmento de
vegetação nativa, inclusive para abertura de estradas de acesso;
IV −  dispositivo  de até 6m² (seis metros quadrados), em área de preservação
permanente de nascentes degradadas, para proteção, recuperação das funções
ecossistêmicas, captação de água para atendimento das
atividades agrossilvipastoris e das necessidades das unidades familiares rurais;
V −  estrutura  para captação de água em nascentes, visando sua proteção e
utilização como fontanário público, localizadas em área urbana detentora de
iluminação pública, solução para esgotamento sanitário, sistema de abastecimento
de água e drenagem pluvial;
VI − pequenas retificações e desvios de cursos d’água, em no máximo 100m (cem
metros) de extensão, e  reconformações  de margens de cursos d’água, em
áreas antropizadas privadas, visando a contenção de processos erosivos, segurança
de edificações e benfeitorias;
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VII – travessias, bueiros e obras de arte, como pontes, limitados
a larguramáxima de 8m (oito metros), alas ou cortinas de contenção e tubulações,
em áreas privadas;
VIII − rampas de lançamento,  piers  e pequenos ancoradouros para barcos e
pequenas estruturas de apoio, com ou sem cobertura, limitados a largura máxima
de 12m (doze metros), desde que não haja supressão de fragmento de vegetação
nativa;
IX − edificações em lotes urbanos aprovados até 22 de julho de 2008, devidamente
registrados no Cartório de Registros de Imóveis, desde que situados às margens de
vias públicas dotadas de pavimentação, iluminação pública, solução para
esgotamento sanitário, sistema de abastecimento de água e drenagem pluvial;
X –  rampas  para voo livre e monumentos culturais e religiosos nas áreas de
preservação permanente a que se referem os incisos V, VI, VII e VIII do art. 9º da Lei
nº 20.922 de 16 de outubro de 2013, limitados a 5.000m² (cinco mil metros
quadrados), incluídas as infraestruturas de apoio, desde que não haja supressão de
maciço florestal.
Parágrafo único – As edificações a que se refere o inciso IX implantadas a partir da
publicação desta deliberação normativa deverão observar a faixa não edificante
prevista no inciso III do art. 4º da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

 
Em leitura detida aos casos possíveis de intervenção em APP, não verificamos a edificação, tanques
escavados e quadra de peteca,  como consideradas de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto,
quando em meio rural, não sendo possível, assim, realizar sua regularização.
 
O art. 50 da Lei Estadual nº 14.184/2002, preconiza que: "A Administração pode declarar extinto o processo
quando exaurida sua finalidade ou quando o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado
por fato superveniente";
 
Desta forma, INDEFIRO a regularização das intervenção ambiental pretendida no processo
administrativo 2100.01.0020522/2022-76, face a inexistência de condições legais para sua aprovação.
 
Oficie-se e arquive-se. 

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ramiro de Siqueira, Supervisor(a), em
12/07/2022, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 49563233
e o código CRC E5A0723D.

Referência: Processo nº 2100.01.0020522/2022-76 SEI nº 49563233
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